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MÉDICO DA FAMÍLIA
Requisitos: Ensino Superior e registro no respectivo conselho de classe ou órgão fiscalizador da profissão.
Atividades  relacionadas  ao  cargo: Realizar  tarefas  inerentes  à  área  de  saúde  pública;  Participar  da  formulação  do 
diagnóstico de saúde pública,  realizando levantamento da situação dos serviços de saúde do Município,  identificando 
prioridades, para determinação de programas a serem desenvolvidos; Elaborar,  executar planos e programas de saúde 
pública, direcionado as atividades médico-sanitárias conforme as necessidades diagnosticadas; Elaborar e coordenar a 
implantação de normas de organização e funcionamento dos servidores de saúde; Participar dos programas: Hipertensos, 
Diabetes, Saúde da Mulher, Saúde Mental, Alcoolismo, Tabagismo, Obesos, Gestantes, provendo atendimento individuais 
e  coletivos  –  Palestras  Educativas;  Prestar  atendimento  ao  Programa  Saúde  da  Família,  realizando  atendimento 
individuais  no  Centro  de  Saúde  e  domicílio,  assim  como  nos  Programas  existentes;  Participar  das  definições  dos 
programas de atualização e aperfeiçoamento das equipes, que atuam na área de saúde, fornecendo subsídios técnicos 
para  a  composição  dos  conteúdos  programáticos;  Opinar,  teoricamente,  nos  processos  de  padronização  aquisição, 
distribuição, instalação e manutenção de equipamentos e materiais para a área de saúde; Prestar atendimento médico 
preventivo, terapêutico ou de emergência examinadora o paciente, diagnosticando, prescrevendo tratamento, prestando 
orientações e solicitando hospitalização,  se  necessário;  Requisitar,  analisar  e  interpretar  exames complementares  de 
laboratórios, para fins de diagnóstico e acompanhamento clínico; Participar de juntas médicas, avaliando a capacidade de 
pacientes, verificando suas condições de saúde, emitindo laudos para admissão de servidores, concessão de licenças, 
aposentadorias, readaptações,  emissão de carteiras e atestados de sanidade física e mental;  Executar outras tarefas 
correlatas.
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